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Para repetir

o sucesso
Com Avatar: Fogo e cinzas, James 

Cameron retoma a história galática 
e ambiental do povo Na’vi 13 anos 

depois de surpreender Hollywood. 
Filme estreia hoje com promessa 

de grande público nas salas.

Última reunião ministerial do ano foi 
marcada pela saída de Celso Sabino (na 

foto com Lula) do Ministério do Turismo. 
Presidente cobra dos principais assessores 
da Esplanada maior divulgação das ações 

das pastas. Encontro teve forte tom eleitoral.

Diante da possibilidade de novo adiamento 
por França e Itália, o presidente Lula disse 
que se o acordo não for feito no dia 20, na 

Cúpula, “o Brasil não fará mais”.

Presidente venezuelano, Nicolás Maduro 
conversa com secretário-geral António 

Guterres e denuncia “graves implicações à 
paz” diante de ações dos Estados Unidos.

Aprovado ontem à noite pelo Senado — foram 48 votos 
favoráveis, 25 contrários e uma abstenção —, o Projeto de 
Lei da Dosimetria muda critérios para fixação e execução 
das penas para os condenados pelo STF por tentativa de 

golpe. Um dos beneficiados é o ex-presidente Jair Bol-
sonaro, que pegou 27 anos de detenção e está numa 
sala da Superintendência da Polícia Federal em Brasí-
lia. Cálculos com base no texto apontam que o ex-chefe 

do Executivo teria o regime fechado reduzido de 5 anos 
e 11 meses para 3 anos e 3 meses. Embora tenha saído 
de um acordo entre lideranças partidárias, inclusive do 
governo, o PL recebeu críticas. “Estamos diante de um 

projeto infame”, discursou o senador Renan Calheiros 
(MDB-AL). A proposta segue agora para sanção do pre-
sidente Lula, que antecipou a intenção de vetar o pro-
jeto, o que foi confirmado por correligionários. PÁGINA 2

No CB.Poder, a presidente do 
Instituto Palavra Livre, Patrícia 

Blanco, destacou que a liberdade de 
imprensa é um direito fundamental 
e deve ser vista como bem público.
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Redução de penas é aprovada 
pelo Senado. Lula deve vetar

Entre adeus 
e alinhamento

PL corta incentivos e 
eleva imposto de bets

Brasil ameaça desistir

Maduro alerta a ONU

Mercosul

Venezuela

Em defesa da 
imprensa livre

Insegurança com 
chegada das festas

Ano complexo 
para o STJ 

Orquestra toca 
na Esplanada

O samba embala 
a Rodoviária

Supremo derruba lei do Marco Temporal para terras indígenas
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PÁGINAS 17, 21 E 22

Quatro vezes, Flamengo? — Pênaltis desperdiçados em série 
frustram sonho do bi em título inédito do PSG na Copa Intercontinental.

PÁGINAS 19 E 20

Impedimentos roubam 
a cena no primeiro jogo 
Corinthians e Vasco balançam a rede em Itaquera, 
mas gols são corretamente anulados e frustram as 
torcidas. Não há vantagem no segundo confronto. Se 
houver novo empate no Maracanã, domingo, às 18h, o 
título da Copa do Brasil será decidido nos pênaltis.
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E
m 2025, o Superior Tribunal de Jus-

tiça (STJ) enfrentou casos de grande 

complexidade jurídica e sensibilidade 

social, envolvendo desde os limites da per-

secução penal e a validade das provas até a 

correção de erros judiciários históricos e a 

definição de parâmetros para a tutela dos di-

reitos fundamentais. A seguir, o Direito&Jus-

tiça reuniu uma retrospectiva dos principais 

julgados do STJ em 2025 na área penal.

Em fevereiro, a Sexta Turma concedeu ha-

beas corpus para anular uma ação penal por 

injúria racial movida contra um homem negro 

acusado de ofender um homem branco com 

referências à cor da pele. Por unanimidade, o 

colegiado entendeu que o caso não se enqua-

dra na tipificação penal da injúria racial, afas-

tando a tese do chamado “racismo reverso”.

Relator do processo, o ministro Og Fer-

nandes afirmou que a configuração da injúria 

racial pressupõe a existência de uma relação 

de opressão histórica, uma vez que o racismo 

constitui um fenômeno estrutural que atinge, 

de forma sistemática, grupos historicamente 

marginalizados. “O racismo é um fenômeno 

estrutural que historicamente afeta grupos mi-

noritários, não se aplicando a grupos majoritá-

rios em posições de poder”, destacou.

O ministro acrescentou que ofensas de 

pessoas negras contra pessoas brancas, quan-

do baseadas na cor da pele, devem ser ana-

lisadas sob outro enquadramento jurídico, 

diverso do crime de injúria racial. 

Na visão do advogado criminalista e mes-

tre em direito penal João Marcos Braga, ao 

reconhecer a impossibilidade jurídica do de-

nominado “racismo reverso”, a Sexta Turma 

afastou uma verdadeira confusão no acórdão 

das instâncias antecedentes. “Foi feita uma 

belíssima reconstrução do racismo no Brasil 

e a impossibilidade histórica, jurídica e moral 

de se reconhecer o racismo em favor de pes-

soas pertencentes a um grupo historicamente 

favorecido”, ressaltou. 

Em abril, a Quinta Turma declarou a nu-

as apresentadas contra uma 
TI.

STJ anulou julgamentos por cerceamento de defesa e fragilidade de provas   

Ed Alves/CB/D.A Press

acusações fossem de extrema gravidade, o or-

denamento jurídico brasileiro não admite dili-

gências investigativas que extrapolem os limi-

tes da razoabilidade e da proporcionalidade.

À época, a médica respondia a mais de 80 

investigações e ações penais. O ministro rejei-

tou o pedido de trancamento generalizado dos 

procedimentos, ao ponderar que a declaração 

de nulidade das provas ilícitas exige a análise 

individual de cada caso, já que podem existir 

outros elementos aptos a justificar o prosse-

guimento das ações.

Em agosto, a Terceira Seção reconheceu 

que os cuidados prestados por mulher con-

denada ao recém-nascido, durante o período 

de permanência na ala de amamentação do 

presídio, podem ser computados como traba-

lho para fins de remição da pena. Para o cole-

giado, a redução do tempo de cumprimento 

da sanção é válida a partir de interpretação 

extensiva do termo “trabalho”, previsto no arti-

go 126 da Lei de Execução Penal (LEP). 

A decisão levou em consideração, ain-

da, o fato de a Constituição equiparar ao 

trabalho o período de afastamento da ges-

tante, garantindo a manutenção do vínculo 

empregatício e da remuneração durante a 

licença-maternidade. “É clara a expansão 

benéfica da norma que promove a evolução 

a cidadania e dos direitos 

ao anular a condenação da arquiteta Adriana 

Villela, sentenciada a 61 anos e três meses de 

prisão pelas mortes de seus pais e da empre-

gada da família, ocorridas em 2009, no caso 

conhecido como Crime da 113 Sul. 

Prevaleceu o voto do ministro Sebastião 

Reis Júnior, que reconheceu cerceamento de 

defesa ao longo de todo o processo. Segundo o 

magistrado, apesar de reiteradas solicitações, 

os depoimentos dos corréus que apontaram 

Adriana Villela como mandante do crime, co-

lhidos em 2010, só foram disponibilizados à 

defesa no sétimo dia da sessão do Tribunal do 

Júri, realizada em 2019. “O STJ pontou a neces-

sária observância à Constituição: o cerceamen-

to da defesa não deve, em nenhuma hipótese, 

ser marco da salvaguarda para abusos estatais 

e persecutórios”, entende Chiocheta.

No mês seguinte, a Sexta Turma também 

anulou a condenação e determinou o tranca-

mento da ação penal contra Francisco Mairlon 

Barros Aguiar, condenado a 47 anos de prisão 

por homicídio e furto qualificado no mesmo 

caso. Ao classificar a condenação como um 

“erro judiciário gravíssimo”, o colegiado de-

terminou a imediata soltura do réu, que havia 

permanecido preso por 14 anos.

Sebastião Reis Júnior ressaltou que Fran-

cisco Mairlon foi submetido a julgamento pelo 

Tribunal do Júri com base exclusivamente em 

confis ões prestadas na fase policial e em rela-

a de provas in-

do homicídio do menino Evandro Ramos 

Caetano, de 6 anos, ocorrido em 1992, no 

município de Guaratuba (PR). O colegiado 

reconheceu que as condenações em primeira 

instância se basearam em provas obtidas de 

forma ilícita, mediante tortura.

Relator do caso, o ministro Sebastião Reis 

Júnior destacou que tanto a decisão de pro-

núncia quanto à condenação tiveram como 

principal fundamento confissões extrajudi-

ciais ilícitas e que as demais provas constantes 

dos autos não eram suficientes para assegurar 

a autoria delitiva. “A exclusão das confissões 

ilícitas acarretou a absoluta ausência de pro-

vas para a condenação”, afirmou.

No mesmo mês, a Sexta Turma revogou a 

decisão que havia reconhecido a extinção da 

punibilidade do ex-auditor fiscal do município 

de São Paulo Arnaldo Augusto Pereira, que si-

mulou a própria morte ao apresentar certidão 

de óbito falsa em processo em tramitação no 

STJ. Sob relatoria do ministro Antonio Salda-

nha Palheiro, o colegiado decretou a prisão 

preventiva do réu e restabeleceu a pena de 18 

anos de reclusão pelos crimes de concussão e 

lavagem de dinheiro.

Segundo a denúncia do Ministério Públi-

co de São Paulo, o ex-auditor integrava a cha-

mada Máfia do ISS e teria praticado os crimes 

no exercício do cargo. Em seu voto, o relator 

observou que a certidão de óbito juntada aos 

autos não era materialmente falsa, mas con-

tinha informação inverídica, caracterizando 

falsidade ideológica.

Também em outubro, o colegiado firmou 

entendimento de que cartas psicografadas 

não podem ser admitidas como prova em 

processos judiciais, por carecerem de con-

fiabilidade mínima para a comprovação dos 

fatos alegados. 

Na ocasião, o ministro Rogerio Schietti 

ressaltou que o sistema de livre apreciação 

da prova deve observar critérios racionais de 

apuração dos fatos.

Segundo o relator, para que uma prova se-

ja admitida, é indispensável que seja lícita e 

confiável, demonstrando capacidade mínima 

de esclarecer o fato alegado. “A crença na psi-

cografia consiste em um ato de fé. Atos de fé, 

por definição, prescindem de demonstração 

racional e, portanto, são opostos aos atos de 

prova”, afirmou.

Para o advogado criminalista João Marcos 

cedente o STJ assentou o sis-

es cientí

Maria Eduarda Lavocat

STJ em 2025: a Corte como 

guardiã do devido processo penal

Casos de grande 
amplitude e repercussão 
passaram pelo Superior 

Tribunal de Justiça 
(STJ em 2025. Confira 
uma retrospectiva das 

principais ações da Corte.

TRF1 vai contratar mulher 
vítima de violência

Thais Cremasco analisa 
o feminicídio no Brasil
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Cidade de todos 
os sabores

Festival Botecar Brasília premiou ontem os 
vencedores (foto) da edição 2025, que contou com 
35 bares e restaurantes e teve promoção do Correio. 
Festa no espaço Oscarito, no SIG, coroou o Bar 
do Chico Pança, na 201 Norte — petiscos, cerveja 
gelada e ambiente foram avaliados.
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